
 
 
 
     Informamos aos candidatos que no Edital referente ao 

comprovante de endereço mencionado ao candidato residir no 

município de Macapá conforme o item 5. 2.2.8. 

     Considerando, que será convalidado para os municípios 

também de Santana e Mazagão, uma vez que se integram na 

região metropolitana, podendo o candidato participar deste 

processo seletivo simplificado. Sendo assim a Comissão do PSS 

comunica aos candidatos do processo seletivo os possíveis 

recursos poderão ser encaminhados à Comissão conforme o item 

9.1 do Edital. 
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